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PORTARIA N°007, DE 17 DE JANEIRO DE 2018.
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CONCEDE PONTO FACULTATIVO AOS
SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL
DE URUANA DE MINAS, ESTADO DE
MINAS GERAIS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE URUANA DE MINAS,
ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais, especialmente as que lhe
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são conferidas nos artigos 67 e 215 do Regimento Interno da Câmara Municipal e o previsto~ -
na Lei Orgânica do Município,

Considerando o Feriado Municipal de Aniversário da Cidade no dia 20 de janeiro
e o disposto no parágrafo lOdo artigo 12 do Regimento Interno da Câmara Municipal.

RESOLVE:

Art. r. Conceder ponto' facultativo no dia 19 de janeiro de 2017, para os
servidores que laboram na Câmara Municipal de Uruana de Minas - MG, no lapso
compreendido das 07hOOmin às 13hOOmin.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

1Írt. 3°._Revogam-se as disposições em contrário.
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Gabinete doPresi&nte da. CâmaraMunicipal de Uruana de Minas, Estado de
Minas Gerais, aos dezessete dias do mês de janeiro de dois mil e dezoito (17/01/2018).L ~~ '.~idioBeft\OdaMata
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Presidente da Câmara Municipal de Uruana de Minas - MG.

"Ninguém comete erro maior do que não fazer nada porque só pode fazer um pouco."

Edmul1d Burke


